
24901 - FUNDO DE SAÚDE DA POLÍCIA MILITAR

1. HISTÓRICO DA CRIAÇÃO E COMPETÊNCIAS

Legislação Atualizada e Síntese das Competências

O Fundo de Saúde da Policia Militar do Distrito Federal foi previsto inicialmente no art. 50, da Lei nº 5.619, de 03 de
novembro de 1970, o qual definia uma contribuição mensal de 3% (três por cento) do soldo ou quotas de soldo do policial
militar.

Posteriormente, foi editado o Decreto Distrital nº 2.643, de 06 de junho de 1974, com o fito de regular a aplicação do Fundo
de Saúde da Policia Militar do Distrito Federal, que se destinava a complementar os recursos necessários à prestação de
assistência médico-hospitalar aos dependentes dos policiais militares.

Posteriormente, a Lei nº 10.486, de 04 de julho de 2002, trouxe novo regramento quanto aos recursos financeiros
provenientes das contribuições e indenizações, destinados a complementar gastos com a assistência médico-hospitalar,
odontológica, psicológica e social aos dependentes legais dos policiais militares e aos pensionistas.

Como consequência, a contribuição para a assistência médico-hospitalar, psicológica e social passou a ser de 2% sobre o
soldo, quotas de soldo ou a quota-tronco da pensão militar, além da cobrança adicional de até 100% (cem por cento) de seu
valor, para cada dependente participante do Fundo de Saúde. Somado a isso, foi previsto que a indenização pela prestação
de assistência médico-hospitalar aos dependentes não poderá ser superior, conforme regulamentação do Comandante-Geral:

a) a 20% (vinte por cento) do valor da despesa para os dependentes do 1o grupo;

b) a 40% (quarenta por cento) do valor da despesa para os dependentes do 2o grupo;

c) a 60% (sessenta por cento) do valor da despesa para os dependentes do 3o grupo;

d) ao valor máximo de apenas uma remuneração ou proventos do posto ou da graduação do militar, considerada a despesa
total anual.

Com o advento do referido diploma legal, fez-se necessário editar o Decreto Distrital nº 24.574, de 06 de maio de 2004, com
vistas a regulamentar o artigo 32, da Lei nº 10.486, de 04 de julho de 2002. Já naquela época, o mencionado decreto
garantia aos policiais militares o direito à assistência médico-hospitalar odontológica, psicológica e social custeada
integralmente pelo Estado, quando dela necessitarem. 

Atualmente, encontra-se em vigor o Decreto Distrital nº 31.646, de 06 de maio de 2010, que revogou o Decreto nº
24.574/2004. Em seu art. 16, o mencionado decreto vigente conservou o regramento de que a assistência à saúde será
custeada integralmente pelo Estado, sendo definido mais adiante em seu art. 19, que os recursos da contribuição mensal
obrigatória têm por finalidade complementar o custeio da assistência médico-hospitalar.

Cabe destacar que, por força do art. 32 da Lei nº 10.486/2002, c/c parágrafo único, do art. 19, do Decreto nº 31.646/2010,
compete ao Comandante-Geral da Corporação a regulamentação do Fundo de Saúde.

Nessa senda, a Portaria PMDF nº 371, de 10 de janeiro de 2003 e suas alterações definem as regras atuais de coparticipação
e de contribuição mensal obrigatória na Corporação.

FORÇA DE TRABALHO

Servidores Atividade-Meio (Com
cargo em comissão)

Atividade-Fim (Com
cargo em comissão)

Atividade-Meio (Sem
cargo em comissão)

Atividade-Fim (Sem
cargo em comissão) Total

Efetivos do GDF

Comissionados sem
vínculo efetivo

Requisitados de
órgãos do GDF

Requisitados de
órgãos fora do GDF

Estagiários

Menor
Aprendiz/Projeto
Jovem Candango

Terceirizados
(FUNAP)

Outros - especificar

Subtotal

(-) Cedidos para
outros órgãos



Total Geral

Servidores Atividade-Meio (Com
cargo em comissão)

Atividade-Fim (Com
cargo em comissão)

Atividade-Meio (Sem
cargo em comissão)

Atividade-Fim (Sem
cargo em comissão) Total

Força de Trabalho já disposta na UO 24.103.

 

2. REALIZAÇÕES POR PROGRAMA

8217 - SEGURANÇA - GESTÃO E MANUTENÇÃO

Execução Orçamentária e Financeira

Ação/Subtítulo Lei Despesa
Autorizada Empenhado Liquidado

4057 -
ASSISTÊNCIA
MÉDICA

430470,0 430470,00 419650,0 0

0006 -
ASSISTÊNCIA
MÉDICA-
ASSISTÊNCIA
MÉDICA E
ODONTOLÓGICA
AOS POLICIAIS
MILITARES E
SEUS
DEPENDENTES
LEGAIS DA
PMDF-DISTRITO
FEDERAL-
DISTRITO
FEDERAL

430470,0 430470,00 419650,0 0

TOTAL - 8217 -
SEGURANÇA -

GESTÃO E
MANUTENÇÃO

430470,00 430470,00 419650,00 0,00

Execução Orçamentária e Financeira

AÇÃO/SUBTÍTULO LEI DESPESA
AUTORIZADA EMPENHADO LIQUIDADO

4057 -
ASSISTÊNCIA
MÉDICA

430.470,00 430.470,00 430.470,00 0,00

0006 -
ASSISTÊNCIA
MÉDICA-
ASSISTÊNCIA
MÉDICA E
ODONTOLÓGICA
AOS POLICIAIS
MILITARES E SEUS
DEPENDENTES
LEGAIS DA PMDF-
DISTRITO FEDERAL-
DISTRITO FEDERAL

430.470,00 430.470,00 419.650,00 0,00

TOTAL - 8217 -
SEGURANÇA -
GESTÃO E
MANUTENÇÃO

430.470,00 430.470,00 419.650,00 0,00

Fonte: Quadro de Detalhamento de Despesa (QDD) – UO 24901 – Fundo de Saúde da Polícia Militar

Dentro do Fundo de Saúde da Polícia Militar do Distrito Federal a dotação orçamentária destina-se a complementar a
assistência médica e odontológica da Corporação. Neste exercício foi empenhada despesa no montante de R$ 419.650,00
(quatrocentos e dezenove mil, seiscentos e cinquenta reais). Portanto, parte do referido valor foi inscrito em Restos a Pagar
Não Processado e será destinado a pagar despesas referente ao processo de origem 054.001.577/2016 (Atendimento em
Urgência e Emergência em UTI).

Convém salientar que, para a manutenção da assistência à saúde aos policiais militares, pensionistas e seus dependentes
legais são utilizados os recursos oriundos do Fundo Constitucional do Distrito Federal (FCDF) e das contribuições e



indenizações que compõem o Fundo de Saúde da PMDF.

 

3. INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES

Realizações extraordinárias.

O Departamento de Saúde e Assistência ao Pessoal da PMDF provê cerca de 100 mil atendimentos por ano em seus serviços
próprios de assistência médica, psicológica, assistencial e odontológica, além de gerenciar mais de 400 mil atendimentos na
rede credenciada.

CENT R O MÉDICO DA PMDF – CMED

Atendimentos realizados aos usuários do sistema de saúde da corporação e rede credenciada no ano de 2024.

MESES C MED C PSO C APS

C ENT  R
O

O DO
NT  O
LÓ GIC
O

R EDE

C R
EDENC
IADA

T  O T
AL

JAN 2.413 1.583 2.144 2.123 42.045

559.465

FEV 2.701 2.079 1.676 2.288 43.552
MAR 2.689 1.841 1.739 2.301 47.491
ABR 3.346 1.764 2.446 2.733 48.984
MAI 2.122 2.023 2.403 2.258 48.037
JUN 2.020 2.545 2.245 2.201 36.526
JUL 1.935 1.657 2.814 2.393 35.553
AGO 1.978 1.428 3.145 2.477 37.229
SET 2.048 920 3.024 2.130 33.917
OUT 2.540 1.389 3.042 2.059 39.562
NOV 1.922 1.366 2.671 1.988 23.823
DEZ 1.763 1.276 2.196 1.979 19.057
T OT AL
ANUAL 27.343 19.871 29.545 26.930 455.766

Obs: Os atendimentos referentes à rede credenciada foram informados, conforme informações disponibilizadas pela NTIS-
Núcleo de Tecnologia da Informação.

O Centro Médico da PMDF presta assistência no campo da medicina preventiva e assistencial, buscando promover a saúde
dos policiais militares e seus dependentes, por meio de atendimento médico qualificado e humanizado, nas áreas de
Cardiologia, Clínica Médica, Dermatologia, Endocrinologia, Gastroenterologia, Ginecologia, Nefrologia, Neurologia,
O ftalmologia, Oncologia, Cirurgia Geral, O torrinolaringologia, Pediatria, Proctologia, Radiologia e Urologia.

DIR ET OR IA DE ASSIST ÊNCIA ODONT OLÓGICA – DAO

O atual Sistema de Assistência Odontológico está sendo constantemente aperfeiçoado.

As UNIDO são unidades de atenção odontológica básica que, devido à sua restrição física e tecnológica, não permitem a
execução plena de todos os procedimentos odontológicos necessários à família policial militar, cujas doenças bucais
prevalentes foram devidamente identificadas pelo Levantamento Epidemiológico SB-PMDF 2015 (50048766), trabalho inédito
a nível de serviços odontológicos na área militar no Brasil. Este trabalho, embasou a atualização da Política de Saúde Bucal
do Sistema de Atendimento Odontológico da PMDF e a elaboração do Projeto de Reforma e Ampliação do Centro
Odontológico.

O  Centro Odontológico, devidamente reformado e ampliado, exercerá importante papel como Unidade Especializada de
Referência, o que permitirá estabelecer a prestação de serviços de maior complexidade, complementando os atuais serviços
básicos das UNIDO.

A família policial militar, em um futuro próximo, terá acesso a um serviço completo de Atenção Odontológica Integral,
composto de ações preventivas e curativas, de referência e contra referência.

Desenvolvimento dos T rabalhos da Diretoria de Assistência Odontológica

O atendimento odontológico especializado da PMDF é atualmente realizado em unidade provisória de atendimento
odontológico no Setor Policial Sul, no anexo 1 do Centro Médico, que conta ainda com um serviço de radiologia odontológica
provisório montado no Centro de Diagnóstico do Centro Médico da PMDF. Este serviço provisório foi montado em 2015,
em substituição ao Centro Odontológico interditado em 2014, por problemas estruturais, ainda conta com as Unidades
Descentralizadas de Odontologia (UNIDO), que têm o objetivo de levar atendimento Odontológico básico para mais perto da
família policial militar nas cidades satélites. Este serviço dispõe, também, de duas Unidades Avançadas Móveis de Prevenção
Odontológica (UNAMPRO), que prestam serviços odontológicos de diagnóstico, prevenção e pequenos procedimentos, nas
Unidades Policiais Militares que não possuem uma UNIDO.



O Centro Odontológico da PMDF, que estava sendo reformado e ampliado desde janeiro de 2022, teve sua obra interrompida
em janeiro de 2023, o que gerou a rescisão contratual com a empresa contratada (OBRAS & OBRAS CONSTRUTORA LTDA-
EPP). Uma nova licitação foi promovida em agosto de 2024. O  novo contrato (Nº 038/2024-PMDF - 152663919)
realizado com a empresa vencedora do certame (VALDETE RODRIGUES DE OLIVEIRA EMPREENDIMENTOS LTDA.) foi
assinado em 04OUT2024 e a obra foi retomada no dia 14OUT2024.

É importante destacar que essa interrupção da obra de Reforma e Ampliação do Centro de Assistência Odontológica
impactou diretamente no cronograma planejado de contratações e aquisições da Diretoria de Assistência Odontológica. A
aquisição de Materiais Odontológicos, Materiais e Utensílios de Saúde Complementar, Materiais e Equipamentos
Psicopedagógicos, Equipamentos de Proteção Individual, Mobiliário Técnico Clínico-Odontológico, Equipamentos
Odontológicos, Equipamentos para Central de Material Esterilizado, Equipamentos de Saúde Complementar, Equipamentos
de Radiologia Odontológica, Equipamentos de Controle de Insumos, Equipamentos para Sistemas de Gerenciamento de
Filas, assim como a contratação de vários tipos de Serviços Técnicos Profissionais, todos eles destinados ao Novo Centro de
Assistência Odontológica reformado e ampliado, tiveram que ser adiados para 2025 e 2026, para que cada aquisição e
contratação seja feita no momento certo, de acordo com o andamento da obra, gerando assertividade nas ações
administrativas.

De acordo com o P lanejamento da Diretoria de Assistência Odontológica, a partir da Reforma e Ampliação da Unidade
Central de Atendimento Odontológico da PMDF, os serviços odontológicos especializados e de maior complexidade serão
amplamente potencializados, já que o Centro Odontológico será um complexo de captação de tratamentos especializados e
de procedimentos não realizados nas atuais Unidades Descentralizadas de Odontologia distribuídas no Distrito Federal.

Aquisições, Contratações e Credenciamentos

Como já foi citado acima, a obra de Reforma e Ampliação do Centro Odontológico da PMDF foi retomada em outubro de 2024
e, de acordo com o cronograma físico-financeiro da obra (157182376), seu término está previsto para o primeiro semestre de
2026.

Como já foi citado, também, as aquisições e contratações relacionadas ao Novo Centro Odontológico serão executadas a
partir de 2025. Entretanto, em 2024, foram feitas algumas aquisições de equipamentos destinados às UNIDO e à Unidade
Provisória de Atendimento Odontológico no Anexo 1 do CMed, objetivando ampliar, dentro das atuais limitações físicas, os
Serviços Odontológicos da PMDF oferecidos à família policial militar.

Para reforçar o serviço odontológico próprio da PMDF, foi iniciado o processo de credenciamento de clínicas odontológicas
privadas, a fim de oferecer atendimento aos pacientes que não têm conseguido acesso ao serviço próprio, por conta da
limitação física do atual serviço e da escassez de recursos humanos da PMDF para o atendimento odontológico clínico e para
a gestão dos serviços de saúde. O  planejamento é que, à medida que o serviço próprio for crescendo, com a reinauguração
do Centro Odontológico e com a contratação de novos Cirurgiões-Dentistas, técnicos em saúde e pessoal de gestão em
saúde, os serviços credenciados, ao longo do tempo, sejam reduzidos ou até, extinguidos, conforme a necessidade.

Segue tabelas de investimentos, contratações de serviços e despesas de custeio realizadas em 2024:

DESCR IÇÃO DAS AÇÕES - OBR AS Realização
Reforma e Ampliação do Centro Odontológico
da PMDF 2022/2026

Fonte: DInfra/DLF e SAT/DAO/DSAP - 2024.

DESCR IÇÃO DAS AÇÕES - AQUISIÇÕES,
CONT R AT AÇÕES & CR EDENCIAMENT OS

Fase de
Execução

Materiais e Instrumentais Odontológicos
Ata de
Registro de
Preços

Equipamentos Odontológicos

Confecção
de
Artefatos
pré-
licitatórios

Serviços Continuados Especializados de
Gestão em Saúde com Fornecimento de
Insumos e Mão de Obra de Nível Superior

Fase
Preliminar
de
Aquisição

Serviços Continuados Especializados de Apoio
Técnico em Gestão em Saúde com
Fornecimento de Insumos e Mão de Obra

Confecção
de
Artefatos
pré-
licitatórios

Serviços Continuados Especializados em Áreas
Complementares de Saúde com Fornecimento
de Insumos e Mão de Obra de Nível Técnico -
Radiologia

Confecção
de
Artefatos
pré-
licitatórios

Serviços Continuados de Apoio Técnico com
Fornecimento de Insumos e Mão de Obra de
Auxiliar e Técnico em Saúde Bucal

Contrato
em Vigor

Serviços Continuados de Apoio Técnico com
Fornecimento de Insumos e Mão de Obra de
Técnico de Enfermagem

Contrato
em Vigor

Serviço de Dosimetria da Incidência de
Radiação Emitida por Aparelhos de RX
Odontológicos

Contrato
em Vigor

Serviço de Manutenção Preventiva e Corretiva
de Equipamentos Odontológicos com
Fornecimento de Peças

Contrato
em Vigor



Material para Manutenção de Bens Móveis
Odontológicos

Contrato
em Vigor

Serviço de Manutenção Tomógrafo
Odontológico

Contrato
em Vigor

Serviços Odontológicos Credenciados

Confecção
de
Artefatos
pré-
licitatórios

DESCR IÇÃO DAS AÇÕES - AQUISIÇÕES,
CONT R AT AÇÕES & CR EDENCIAMENT OS

Fase de
Execução

Fonte: SAT/DAO-DSAP - 2024.

CENT R O ODONT OLÓGICO DA PMDF

Mesmo apresentando insuficiência de Cirurgiões-Dentistas e de pessoal administrativo em 2024, os atendimentos
odontológicos superaram a produtividade de 2018 e de 2019, antes da pandemia, quando, inclusive, havia mais profissionais
disponíveis.

Até 31DEZ2024, foram atendidos 26.930 pacientes e executados 157.009 procedimentos odontológicos.

Uma nova sistemática de atendimento está sendo implementada, em consonância com os modernos preceitos técnicos e
científicos da Odontologia, sabendo que a saúde bucal está intimamente ligada à saúde geral e à qualidade de vida do
paciente.

Seguem as tabelas comparativas da produtividade do Sistema de Atendimento Odontológico da PMDF, de 2018 a 2024, com
dados atualizados através do Processo SEI nº 00054-00082121/2020-24:

Mês
Pessoas

atendidas
- 2018

Pessoas
atendidas

- 2019

Pessoas
atendidas

- 2020

Pessoas
atendidas

- 2021

Pessoas
atendidas

- 2022

Pessoas
atendidas

- 2023

Pessoas
atendidas

- 2024
JANEIRO 2.177 2.226 2.517 822 1.649 2.344 2.123
FEVEREIRO 2.085 2.376 2.033 1.023 2.009 2.235 2.288
MARÇO 2.314 2.569 1.586 1.358 2.289 2.751 2.301
ABRIL 2.250 2.224 330 1.173 1.925 2.059 2.733
MAIO 2.247 2.249 380 1.289 2.303 2.472 2.258
JUNHO 2.170 1.851 587 1.258 2.214 2.129 2.201
JULHO 2.060 2.203 690 1.516 1.959 1.950 2.393
AGOSTO 2.522 2.575 837 1.457 2.576 2.201 2.477
SETEMBRO 2.053 2.451 792 1.574 2.277 1.953 2.130
OUTUBRO 2.485 2.527 727 1.479 1.779 2.057 2.059
NOVEMBRO 1.982 1.715 921 1.264 1.490 1.410 1.988
DEZEMBRO 2.034 1.954 926 1.484 2.039 2.068 1.979
T OT AL 26.379 26.920 12.326 15.697 24.509 25.629 26.930

Fonte: Processo SEI nº 00054-00082121/2020-24.

Mês
Procedimentos
executados -

2018

Procedimentos
executados -

2019

Procedimentos
executados -

2020

Procedimentos
executados -

2021

Procedimentos
executados -

2022

Procedimentos
executados -

2023

Procedimentos
executados -

2024
JANEIRO 9.817 10.411 12.933 3.350 10.511 12.595 12.572
FEVEREIRO 9.870 11.166 9.982 4.706 12.588 11.541 13.924
MARÇO 10.860 10.901 7.771 6.819 14.192 14.154 13.582
ABRIL 10.551 11.031 1.290 6.028 10.145 10.998 16.399
MAIO 10.842 11.546 1.604 6.730 12.642 13.557 12.498
JUNHO 10.292 9.093 2.167 6.634 10.971 10.682 12.148
JULHO 9.840 11.783 2.296 7.245 9.484 10.536 13.039
AGOSTO 11.989 13.610 2.718 6.591 12.680 12.183 14.491
SETEMBRO 9.971 12.793 3.098 8.257 10.901 11.941 12.769
OUTUBRO 12.848 13.115 2.476 7.853 7.323 11.797 12.431
NOVEMBRO 9.515 8.442 4.081 6.934 6.324 8.788 12.044
DEZEMBRO 9.692 9.603 4.319 6.234 9.699 12.585 11.112
T OT AL 126.087 133.494 54.735 77.381 127.460 141.357 157.009

Pesquisa de Satisfação dos Usuários

Atualmente, o índice de satisfação dos usuários dos serviços odontológicos, colhido através do método Net Promoter Score
(NPS) é de 95% (Fonte: Doc. SEI nº 159740538, constante do Processo SEI nº 00054-00016229/2021-18).

Centro de Assistência Psicológica e Social - CAPS

O Centro de Assistência Psicológica e Social (CAPS) tem como finalidade fortalecer e intensificar as ações e atividades
voltadas para promoção de saúde na PMDF, com foco nos resultados para a área de saúde mental, que incluem prevenção,
tratamento e recuperação da saúde mental do policial militar, dependentes e pensionistas.

A estrutura organizacional do CAPS é composta por 04 seções: Seção Administrativa, Seção de Assistência Social (SAS),
Seção de Bem-Estar Social (SBES) e Seção de Saúde Mental (SSM).

A SAS é responsável pelo planejamento e gestão de 03 grandes programas: Roda de Conversa, Alcoólicos Anônimos e Al-
Anon. O  Programa Roda de Conversa, por meio do qual o CAPS visita Unidades de Policiamento Militar (UPM), encontra-se
em seu segundo ano de execução e tem como objetivo desmistificar a saúde mental e prevenir o adoecimento psíquico na



Corporação. Além disso, durante tais visitas, procura-se facilitar o acesso e o conhecimento dos beneficiários da PMDF a
todos os serviços oferecidos pelo CAPS. Já o Programa Alcoólicos Anônimos tem por objetivo ajudar o dependente de álcool
de forma a evitar sua recaída e manter sua sobriedade. Por sua vez, o Al-Anon iniciado em abril de 2024, tem o propósito de
acolher familiares e amigos de dependentes de álcool em um ambiente onde ocorre o compartilhamento de experiências e a
mitigação do sofrimento.

A SBES funciona 24 horas por dia, todos os dias da semana. Faz visitas semanais na rede credenciada de internação em
Saúde Mental da PMDF, além de visitas domiciliares, prisionais e hospitalares. Realiza ainda orientações quanto a
procedimentos em caso de óbitos, emergências psiquiátricas e encaminhamentos para seguimento com profissionais da
saúde mental. Essa seção realiza o acompanhamento e monitoramento dos militares, dependentes e pensionistas que se
encontram em situações de vulnerabilidade mental, encaminhados por seus comandantes, Corregedoria ou mesmo por
demanda espontânea.

A Seção de Saúde Mental é responsável pela recepção, agendamento e encaminhamento dos policiais militares apresentados
ao CAPS para consultas nas áreas de Psiquiatria e Psicologia. Além disso, essa seção atua na realização de perícia
psiquiátrica dos policiais encaminhados pelo Centro de Perícia e Saúde Ocupacional, na auditoria das clínicas credenciadas e
na emissão de laudos e pareceres solicitados pela Justiça.

Ao longo de 2024, o CAPS foi o responsável pela coordenação e supervisão do todo o atendimento executado por
profissionais da área de saúde mental (psicólogos e psiquiatras), disponibilizados à PMDF por meio de acordos de
cooperação técnica com o Corpo de Bombeiros Militares do Distrito Federal (CBMDF), Secretaria de Saúde do Distrito Federal
(SES/DF) e Serviço Social do Comércio (SESC-DF). Tal acompanhamento realizado pelo CAPS é fundamental para garantir a
efetividade dos serviços prestados.

Outros trabalhos desenvolvidos pelo CAPS são: atuação na comissão de execução da obra de construção de sua nova sede,
que teve início em julho de 2023, e a participação no Programa Saúde para Bem Servir, em parceria com as demais unidades
subordinadas ao DSAP, em que o foco é promover o bem estar físico e mental do policial militar da ativa.

Centro de Perícia e Saúde Ocupacional (CPSO)

O CPSO executa todas as atividades de perícia médica no âmbito da Corporação e elabora programas de saúde ocupacional
voltados  ao efetivo da Corporação. 

O  Centro de Perícia e Saúde Ocupacional organiza-se em: 

I- Seção Avaliação Médico Pericial (SAMP)

II- Seção Especializada em Saúde do Trabalho (SEST)

III- Seção de Documentos Sanitários de Origem. 

Também compete ao CPSO o planejamento, coordenação, fiscalização e a supervisão das atividades da SAMP, da SEST e da
SDSO, visando obter unicidade das doutrinas, podendo fazê-lo através de normativos internos. 

Atualmente, o CPSO desenvolve as seguintes ações/programas: 

Programa de
Prevenção de
Riscos
Ambientais
(PPAR)

SEST realiza visita nas unidades policiais
militares com o objetivo de  antecipar,
reconhecer e avaliar os riscos ambientais
existentes ou que venham a existir nas
atividades meio e fim dos policiais militares.
Emite relatórios anuais. 

Programa de
Controle
Médico de
Saúde
Ocupacional
(PCMSO)

Baseado no mapeamento de risco do PPAR,
o SEST elabora ações preventivas, com a
previsão de ações de saúde a serem
executadas no planejamento anual. 

Identificação
e Triagem de
fatores de
risco os
Policiais
Militares da
Ativa

Por meio do exame periódico,
são identificados policiais militares da ativa
com alto risco para doenças
cardiovasculares, os quais são  referenciados
para acompanhamento ambulatorial
específico. 

 

4. DIAGNÓSTICO DO DESENVOLVIMENTO DA UNIDADE

Análise das realizações, dificuldades encontradas e perspectivas para o próximo exercício.

a)  Orçamento da Assistência Médica e Odontológica da Polícia Militar do Distrito Federal:

Orçamento da Assistência Odontológica da PMDF

A gestão dos recursos orçamentários do Departamento de Saúde no decorrer dos anos tem se imposto como um desafio
considerando que as demandas de saúde por parte da tropa e seus familiares têm crescido ano a ano. Desde 2015 as



despesas do Departamento tem aumentado em média 13% ao ano.

Esta realidade impõe medidas austeras, de controle do gasto e de melhor uso dos recursos públicos.

Em 2024, foi necessário suspender a emissão de guias nos meses de novembro em diante, bem como limitar a liberação de
cirurgias eletivas. Entretanto, ainda assim o Departamento teve que recorrer a uma suplementação orçamentária em torno de
45 milhões de reais.

Atualmente os recursos oriundos do GDF representam menos de 0,5% do orçamento do Departamento de Saude e
Assistência ao Pessoal. Neste sentido o incremento desta fonte poderia desafogar as demandas de saúde reprimidas.

b)   Obstáculos na gestão do Departamento de Saúde e Assistência ao Pessoal - DSAP em razão da falta de pessoal
nas áreas de planejamento e controle:

OBSTÁCULOS NA GESTÃO DA DIRETORIA DE ASSISTÊNCIA ODONTOLÓGICA DO DEPARTAMENTO DE SAÚDE E
ASSISTÊNCIA AO PESSOAL (DAO/ DSAP) EM RAZÃO DA FALTA DE PESSOAL NAS ÁREAS DE PLANEJAMENTO E
CONTROLE¿

O efetivo da Diretoria de Assistência Odontológica (DAO) e do Centro de Assistência Odontológica (CAO), no que diz
respeito ás áreas de planejamento, gestão e administração do serviços à família policial militar é INSUFICIENTE para
suprir as demandas que se apresentam no atual estágio de gestão.

Atualmente, a Diretoria está sofrendo com a alta demanda de projetos de aquisição de insumos e de contratação de
serviços, pois, além da demanda do serviço atual, inúmeras demandas para a ampliação do serviço com a Reforma e
Ampliação do Centro Odontológico, se apresentam. E não há pessoal suficiente para elaborar os projetos  de planejamento
de compras e contratações.

c)  Pessoal empregado na área de assistência à saúde na Polícia Militar do Distrito Federal:

Um dos grandes problemas na área de pessoal que compõe a área administrativa do Departamento sempre foi a falta de
especialização na área desejada e a grande rotatividade de pessoal.

Não obstante, os afastamentos médicos continuaram como uma problemática, conforme demonstrado no quadro a seguir:

Situação do Pessoal empregado  no Departamento  de Saúde e Assistência ao Pessoal -  2024

 

SIT UAÇÃO DO PESSOAL EMPR EGADO NO DEPAR T AMENT O DE SAÚDE E
ASSIST ÊNCIA AO PESSOAL - 2024

UNIDADE

(UPM)

POLICIAIS
MILIT AR ES

(EM
31/12/2024)

CIVIS

(EM
31/12/2024)

LICENÇAS
MÉDICAS
(LT SP,
LT SPF, R M) 

(EM
31/12/2024)

AFAST AMENT OS

(EM
31/12/2024)

EFET IVO
POLICIAL
APT O

(EM
31/12/2024)

DSAP 64 14 11 14 39
DPGC 46 08 10 09 27
DEOF 33 16 11 06 16
DAS 18 13 02 05 11
DAO/CAO 69 02 01 20 48
CMED 58 14 18 31 23
CPSO 17 04 08 06 03
CCF 11 00 04 05 02
CAPS 29 04 06 05 18
T OT AL 345 75 72 101 187

 

d) Orçamento da Assistência Odontológica da PMDF:

Apesar do Orçamento de 2024 ter sido muito próximo do que foi solicitado pela Coordenação Setorial da Diretoria de
Assistência Odontológica, a interrupção da obra de Reforma e Ampliação do Centro de Assistência Odontológica, como já foi
citado acima, impediu a realização da maioria dos itens previstos neste orçamento. Os investimentos em equipamentos e
mobiliários não puderam ser feitos, pois simplesmente não haveria local para serem acomodados ou instalados. Pelo mesmo
motivo, serviços não puderam ser contratados, e materiais não puderam ser adquiridos em quantidades maiores, pois o
esperado aumento da demanda de pacientes que ocorreria com a ampliação do Centro Odontológico, não ocorreu.

Espera-se que os orçamentos de 2025 e de 2026 sejam compatíveis à necessidade da coordenação Setorial da Diretoria de
Assistência Odontológica, devidamente apresentada no seu P lano Interno de Orçamento e no correspondente P lano de
Contratações Anual, para que todos os projetos ainda não realizados sejam efetivamente honrados.

e) Pessoal empregado da área de Assistência Odontológica da PMDF:

Baseando-se no Levantamento Epidemiológico SB-PMDF 2015 ( 50048766 ), onde pode-se projetar a
enorme demanda reprimida existente na PMDF por serviços odontológicos, identifica-se uma importante defasagem de
pessoal na
composição do Quadro de Pessoal da Diretoria de Assistência Odontológica e de suas Unidades Subordinadas, havendo
vários
claros a serem preenchidos, tanto na área de assistência odontológica, quanto na área de gestão.

Situação do Pessoal empregado nas Unidades de Assistência Odontológica da PMDF - 2024



Policiais
militares Civis Licenças

médicas
concedidas
(LTSP, LTSP
F, RM)

Afastamentos Efetivo
Policial
APTODAO CAO DAO CAO LE LTIP CURSOS

6 63 0 2 142 2 1 18 56

Fonte: SAd - DAO/CAO - DSAP – 2024

Vagas de Profissionais de Saúde do QOPMSD - 2024

Especialidade Previsto Existente Agregado Excedente Claros TOTAL
Cirurgião(ã)-
Dentista -
QOPMSD

62 42 0 1 20 43

Fonte: https://intranet.pm.df.gov.br/almanaques, acesso em 02JAN2025

Identificação dos Responsáveis

RESPONSÁVEIS PELA ELABORAÇÃO:

Agente de P lanejamento: DIEGO DOUDEMENT CAMPOS JOAQUIM PEREIRA

Telefone: (61)98583-5648      e-mail de contato: ddcjpereira@hotmail.com

 

Assinatura: ___________________________________________________________

RESPONSÁVEIS PELA ELABORAÇÃO:

Agente de P lanejamento: RAFAELA P IMENTEL SANTA CRUZ SEIDL

Telefone: (61) 3190-7859      e-mail de contato: rafaela.seidl@pm.df.gov.br

 

Assinatura: ___________________________________________________________

RESPONSÁVEIS PELA ELABORAÇÃO:

Agente de P lanejamento: ALEXANDRE GONCALVES DE SOUZA

Telefone: (61) 9910-02520      e-mail de contato: alegonsou@gmail.com

 

Assinatura: ___________________________________________________________

Nome do Titular da Unidade Orçamentária: ANA PAULA BARROS HABKA

Telefone: (61)99986-6201     e-mail de contato:   anapaulabarrosh@gmail.com

 

Assinatura: ___________________________________________________________

Nome do Ordenador de Despesas da Unidade Orçamentária: WALDECI RAMALHO



Telefone: (61)3190-8070      e-mail de contato:   wramalho1972@hotmail.com

 

Assinatura: ___________________________________________________________


